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TORNEIO MUNICIPAL DE VÔLEI DE 
PERITIBA - 1ª EDIÇÃO 

 
REGULAMENTO GERAL E TÉCNICO 

 

I – DO PROGRAMA 

Art. 1º O Torneio Municipal de vôlei de Peritiba será realizado no dia 09 de Setembro de 

2023,  com as seguintes modalidades: 

- Vôlei de Praia Masculino. ( Nascidos até 2006) 17- 99 anos. 

- Vôlei de Praia Feminino. (Nascidos até 2006)  17- 99 anos. 

-  Vôlei de quadra Misto – ( 14 à 16 anos, nascidos em 2007 - 2009).  

 

II – DA FINALIDADE 

Art. 2º O Torneio Municipal de vôlei de Peritiba tem como finalidade: 

a) Contribuir para o desenvolvimento e relacionamento das pessoas. 

b) Desenvolver o intercâmbio entre os atletas e a sociedade entre si. 

c) Exaltar o entretenimento, o lazer e a prática desportiva como instrumentos imprescindíveis 

para a formação da personalidade. 

d) Incentivar o surgimento de novos valores esportivos, além de proporcionar bons 

espetáculos esportivos. 

e) Promover o esporte com modalidades que estimulem a participação e a descoberta de 

atletas. 

 

III – DAS COMPETIÇÕES 

Art. 3º Modalidades e Nº de Participantes: 

 

Modalidade 

Atletas  

Naipe 

 

Categoria Mínimo Máximo 

Vôlei de quadra misto 6 8 Misto Sub 16 

Vôlei de Praia 2 3 Masculino Adulto 

Vôlei de Praia 2 3 Feminino Adulto 
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IV – DA PARTICIPAÇÃO 

Art. 4º Somente poderão participar do torneio Municipal de Vôlei atletas com título  eleitoral no 

Município de Peritiba; Comprovante de residência no Município de Peritiba; Vínculo empregatício no 

município de Peritiba-SC.  

§  O Atleta menor de dezoito (18)  deverá apresentar matrícula escolar no Município de Peritiba – SC, 

juntamente com a autorização que está anexa a este regulamento. 

§ O atleta poderá participar somente de uma equipe. 

§  A comissão de esporte irá analisar as inscrições a serem validadas para a competição, 

caso contrário, a mesma irá entrar em contato com a equipe que terá prazo de 24 horas para 

inscrever outro atleta.  

 

V – DAS INSCRIÇÕES 

Art. 5º As inscrições serão realizadas através do formulário de inscrição próprio da modalidade 

(anexo a este regulamento) que deverá ser entregue na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 

Turismo, anexo a escola CEPJAW até DIA  04 DE SETEMBRO DE 2023.   

 § As fichas de inscrições estarão disponíveis no site do Município, nas redes 

sociais e na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo.  

 

VI – DA PREMIAÇÃO 

Art. 6º - Serão premiados com medalhas os atletas que obterem até o terceiro lugar em 

cada modalidade/naipe/categoria. 

 

VII – DAS NORMAS GERAIS 

Art.7º   O   Atleta,   dirigente   ou   qualquer   pessoa,   direta   ou   indiretamente   ligada   a    

uma equipe, que ofender, tentar ou agredir qualquer participante do Torneio Municipal de Vôlei de 

Peritiba sejam atletas, áritros, dirigentes ou assistentes, ou tentar desvirtuar as finalidades do evento, 

estarão passíveis  de punições, de acordo com a gravidade, com as seguintes penas: 

- Advertência 

- Suspensão 

- Eliminação do evento 

- Eliminação da equipe da competição 

Art. 8 º O atleta, técnico,   dirigente   ou   auxiliar,   expulso   de   uma   partida,   ficará 

automaticamente   impedido   de   participar   da   partida   seguinte,   e,   no   caso   de   reincidência, 
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ficará automaticamente eliminado da competição. 

Art. 9º Considera-se caracterizado o WO (ausência) quando   uma   equipe/atleta   não   se 

apresentar   nas   condições    mínimas    previstas    no    regulamento/regras    da    modalidade,    no 

prazo de 5 (cinco) minutos do horário programado, após o término da partida anterior, ou então, 

após o prazo determinado pelo coordenador da modalidade. 

Art. 10º A organização do Torneio Municipal de Vôlei de Peritiba, não oferece nenhum tipo de 

seguro de acidentes ou de vida, nem seguros de responsabilidade civil, não tendo responsabilidades 

sobre os equipamentos usados para a prática esportiva; sendo os riscos inerentes a prática de 

atividade esportiva de responsabilidade do atleta. 

Art. 11º - Ao se inscrever para o evento o atleta autoriza o uso de sua imagem em fotos ou 

vídeos, sem finalidade comercial, podendo ser utilizada em home page, cartazes, redes sociais e 

outras formas de divulgação em geral, sem que o mesmo possa reclamar a título de direitos conexos 

ao uso de imagem. 

Art. 12º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora. 

 

 

REGULAMENTO TÉCNICO 

 

VÔLEI DE PRAIA 

 

Art. 1º A equipe poderá inscrever até 3 (três) atletas, sendo 2 (dois) titulares e 1 (um) reserva 

em cada naipe. 

Art. 2º A equipe poderá realizar apenas 1 (uma) substituição. 

Art. 3º O uniforme será composto de camisa de cores padrão e, obrigatoriamente, as duplas 

deverão ser numeradas, seja nas camisas ou até mesmo no braço, com pincel atômico. 

Art. 4º As partidas e horários dos jogos serão definidos conforme o número de equipes inscritas. 

Art. 5º Para efeito de classificação a contagem de pontos será:   Em caso de disputa em 01 set: 

- Vitória 03 pontos 

- Derrota 00 ponto 

Se a disputa for realizada em melhor de 02 sets: 

- Vitória sem perder sets (2x0) – 03 pontos 
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- Vitória no tie break (2x1) – 02 pontos 

- Derrota no tie break (1x2) – 01 ponto 

- Derrota sem vencer set (0x2) – 00 ponto 

 

 

VÔLEI DE QUADRA 

 

Art. 1º A equipe poderá inscrever até 8 (oito) atletas, sendo obrigatóriamente 4 (quatro) 

feminino e 4 (quatro) masculino. Na quadra deverá apresenta-se 6 atletas, onde 3 atletas do naipe 

feminino e três atletas do naipe masculino.  

Art. 2º  As substituições de atletas deverá ser feita pela mesma naipe. 

Art. 3º O uniforme será composto de camisa de cores padrão e, obrigatoriamente, as duplas 

deverão ser numeradas, seja nas camisas ou até mesmo no braço, com pincel atômico. 

Art. 4º As partidas e horários dos jogos serão definidas conforme o número de equipes inscritas. 

Art. 5º Para efeito de classificação a contagem de pontos será: Em caso de disputa em 01 set: 

- Vitória 03 pontos 

- Derrota 00 ponto 

Se a disputa for realizada em melhor de 02 sets: 

- Vitória sem perder sets (2x0) – 03 pontos 

- Vitória no tie break (2x1) – 02 pontos 

- Derrota no tie break (1x2) – 01 ponto 

- Derrota sem vencer set (0x2) – 00 ponto
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FICHA DE INSCRIÇÃO – VÔLEI DE PRAIA 
 

NOME DA EQUIPE:    
 
NAIPE:( ) FEMININO (    ) MASCULINO CATEGORIA: (    ) ADULTO (   ) SUB 16  
 
ATLETA 1: 
 
NOME:   
 
DATA DE NASCIMENTO:___/___/____  TELEFONE: (     )_____________________       
 
 RG:      CPF:________________________________  
 
ENDEREÇO: _________________________________________________________ 

 

Assinatura 
ATLETA 2: 
 
NOME:   
 
DATA DE NASCIMENTO:___/___/____  TELEFONE: (     )_____________________       
 
 RG:      CPF:________________________________  
 
ENDEREÇO: _________________________________________________________ 

 

Assinatura 
ATLETA 3: Opcional  
 
NOME:   
 
DATA DE NASCIMENTO:___/___/____  TELEFONE: (     )_____________________       
 
 RG:      CPF:________________________________  
 
ENDEREÇO: _________________________________________________________ 

 

Assinatura 
 

Ao efetuar a inscrição todos os atletas inscritos aceitam e concordam com o Regulamento 
Geral e Técnico do Torneio Municipal de Vôlei de Peritiba. 

 
Responsável pela inscrição:      
 
Telefone para Contato (Whatsapp):_______________________ 
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FICHA DE INSCRIÇÃO – VÔLEI DE QUADRA 

 

NOME DA EQUIPE:    

NAIPE:( ) FEMININO (     ) MASCULINO CATEGORIA: (   ) ADULTO ( ) SUB 16  

 

ATLETA 1: 

NOME:   

DATA DE NASCIMENTO: / /  CPF:                             

TELEFONE: ( ) RG:                                                    

 

Assinatura 

ATLETA 2: 

NOME:   

DATA DE NASCIMENTO: / /  CPF:                             

TELEFONE: ( ) RG:                                                    

 

Assinatura 

ATLETA 3: 

NOME:   

DATA DE NASCIMENTO: / /  CPF:                             

TELEFONE: ( ) RG:                                                    

 

Assinatura 

ATLETA 4: 
NOME:   
DATA DE NASCIMENTO: / /  CPF:                             
TELEFONE: ( ) RG:                                                    

 

Assinatura 
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ATLETA 5: 

NOME:   

DATA DE NASCIMENTO: / /  CPF:                             

TELEFONE: ( ) RG:                                                    

 

Assinatura 

ATLETA 6: 

NOME:   

DATA DE NASCIMENTO: / /  CPF:                             

TELEFONE: ( ) RG:                                                    

 

Assinatura 

ATLETA 7: 

NOME:   

DATA DE NASCIMENTO: / /  CPF:                             

TELEFONE: ( ) RG:                                                    

 

Assinatura 

ATLETA 8: 

NOME:   

DATA DE NASCIMENTO: / /  CPF:                             

TELEFONE: ( ) RG:                                                    

 

Assinatura 

Ao efetuar a inscrição todos os atletas inscritos aceitam e concordam com o Torneio Municipal 

de Vôlei de Peritiba. 

Responsável pela inscrição:     Telefone para Contato 

(Whatsapp):     
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AUTORIZAÇÃO  
 

       Eu, , portador do CPF nº_______________________, 

residente      na      cidade      de  , responsável pelo menor 

______________________________________, autorizo a inscrição e participação do torneio de vôlei 

de quadra/areia, que irá acontecer no dia 09 de Setembro de 2023, na cidade de Peritiba, assumindo 

toda e qualquer responsabilidade, seja de qualquer natureza, no caso de eventuais danos que possam 

ocorrer ao menor citado, no referido torneio, a qualquer tempo.  

       Autorizo ainda o uso do seu nome e imagem, gratuitamente, para fins de ampla divulgação do 

evento, por qualquer meio utilizado pela mídia em geral. 

 

_________________________ 

Assinatura do Responsável 

 

 

(somente para atletas menores de 18 anos) 
 

 

 

                                                                          

_________________________________ 

Assinatura do Responsável 
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